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DECISÃO

Na petição e-STJ, fls. 867/868 UNIMED DE PRES PRUDENTE 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e PEDRO GENARO afirmaram que 

buscam encerrar o processo com a realização de acordo e requereram a suspensão dos 

processo, nos termos do art. 313, II, do NCPC pelo prazo de 30 meses.

Defiro parcialmente o pedido.

Nos termos do art. 313, II, § 4º, do NCPC o pedido de suspensão 

nunca poderá exceder a 6 meses.

A suspensão deve ser deferida, pelo prazo de 6 meses.

Nessas condições, DEFIRO o pedido de suspensão do processo, nos 

termos do art. 313, II, § 4º, do NCPC pelo prazo de 6 meses contados a partir de 

11/9/2019.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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